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R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR a servidora MARIA ELISABETH DAMASCE-
NO PINTO, Mat. nº 5743036-1, designada pela PORTARIA Nº 
154/2017-GAB/SIND, de 30/08/2017, publicada no DOE edição 
nº 33.452 de 05/09/2017, na qualidade de presidente, pela ser-
vidora MARIA DO SOCORRO RODRIGUES FONTOURA, Mat. nº 
392677-1;
II – Revogam-se as disposições em contrário.
III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 309303

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE ENSINO
PORTARIA Nº 26 / 2018 - SAEN
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ENSINO, no uso de suas atribuições 
legais e;
CONSIDERANDO o que preconiza a Lei nº 9.394/96, que 
estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB);
CONSIDERANDO a Lei nº 6.454/77, que dispõe sobre a 
denominação de logradouros, obras, serviços e monumentos 
públicos;
RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar a mudança na nomenclatura da ESCOLA 
EM REGIME DE CONVÊNIO CENTRO EDUCACIONAL ANCHIETA, 
localizada no município de Itaituba, que passará a ser 
denominada de ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO MÉDIO CENTRO 
EDUCACIONAL ANCHIETA;
Art. 2º – Para atender ao que dispõe o artigo anterior, a Secretaria 
Adjunta de Ensino–SAEN e a Secretaria Adjunta de Gestão de 
Pessoas–SAGEP providenciarão junto à Secretaria de Estado de 
Administração–SEAD, a ofi cialização do ato;
Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE ENSINO
Belém, 07 de maio de 2018.
JOSÉ ROBERTO ALVES DA SILVA
Secretário Adjunto de Ensino

Protocolo: 308988
PORTARIA DE PRORR. Nº 36/2018-GAB/SIND. Belém, 07 
de maio de 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTA-
RIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de SINDICÂNCIA PROCESSUAL 
através da PORTARIA Nº 11/2018-GAB/SIND de 28 de fevereiro 
de 2018, publicada no DOE n° 33.571 do dia 06 de março de 
2018;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 902/2018-
GAB/SIND, de 04 de maio de 2018, da lavra da Presidente da 
Comissão em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos sindicantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão de Sindicância, de que trata a Portaria acima referida, 
a contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo 
então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PATRÍCIA MIRALHA LEANDRO
Ouvidora

Protocolo: 309314
PORTARIA Nº 113/2018-GAB/PAD Belém, 07 de maio de 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTA-
RIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1202987/2018 e de mais fatos conexos;
CONSIDERANDO os termos do parecer exarado pela Consultora 
Jurídica da ASJUR/SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR em desfavor do servidor M.J.R.R., matrícula nº 
57213227-1, pelo cometimento, em tese, de falta funcional 
constante de Abandono de Cargo, de acordo com o previsto nos 
arts. 178, IV c/c 190, II, § 2º da Lei nº 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras CÉLIA 
REGINA SOUZA DA CRUZ, Mat. nº 761303-1, JOANILCE 
CARNEIRO PEREIRA, Mat. nº 454745-1, Mat. nº 301973-1 e 
MARIA REGINA SANTOS PANTOJA, Mat. nº 5618789-1, para, 
sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 
(sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período 
por conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente
ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 309250
PORTARIA DE SUBST. Nº 56/2018-GAB/PAD. Belém, 07 
de maio de 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTA-
RIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 179/2018-NDE, datado 
de 02 de maio de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 
5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR a servidora MARIA ELISABETH DAMASCE-
NO PINTO, Mat. nº 5743036-1, designada pela PORTARIA Nº 
217/2017-GAB/PAD, de 08/05/2017, publicada no DOE edição 
nº 33.370 de 10/05/2017, na qualidade de presidente, pela ser-
vidora MARIA DO SOCORRO RODRIGUES FONTOURA, Mat. nº 
392677-1;
II – Revogam-se as disposições em contrário.
III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 309258
PORTARIA DE REDES. Nº 398/2018-GAB/PAD. Belém, 07 
de maio de 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTA-
RIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 06/2018-GAB/PAD de 
02/05/2018, fi rmado pela Srª. Presidente do PAD instaurado nos 
termos da PORTARIA Nº 217/2017-GAB/PAD de 08/05/2017, 
publicada no DOE n° 33.370 de 10/05/2017, prorrogado pela 
PORTARIA Nº 271/2017-GAB/PAD de 11/07/2017, publicada no 
DOE nº 33.418 de 18/07/2017, requerendo o prosseguimento 
dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 309279
PORTARIA DE PRORR. Nº 35/2018-GAB/SIND. Belém, 07 
de maio de 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTA-
RIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓ-
RIA pela PORTARIA Nº 366/2016-GAB/SIND de 24 de novembro 
de 2018, publicada no DOE n° 33.259 de 28 de novembro de 
2018;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº S/N, de 05 de 
maio de 2018 da lavra da Presidente da Comissão em que 
solicita prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos 

sindicantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis a 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão de Sindicância, de que trata a Portaria acima referida, 
a contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo 
então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 309309
PORTARIA DE PRORR. Nº 37/2018-GAB/SIND. Belém, 07 
de maio de 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTA-
RIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de SINDICÂNCIA PROCESSUAL 
através da PORTARIA Nº 29/2018-GAB/SIND de 20 de março de 
2018, publicada no DOE n° 33.589 do dia 03 de abril de 2018;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 890/2018-
GAB/SIND, de 02 de maio de 2018, da lavra da Presidente da 
Comissão em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos sindicantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão de Sindicância, de que trata a Portaria acima referida, 
a contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo 
então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PATRÍCIA MIRALHA LEANDRO
Ouvidora

Protocolo: 309317
PORTARIA DE REDES. Nº 110/2018-GAB/SIND. Belém, 07 
de maio de 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTA-
RIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 07/2018-GAB/SIND, 
de 02/05/2018, fi rmado pela Sra. Presidente da Sindicância In-
vestigatória, instaurada nos termos da PORTARIA Nº 154/2017-
GAB/SIND de 30/08/2017, publicada no DOE, edição nº 33.452 
de 05/09/2017, prorrogada pela PORTARIA Nº 173/2017-GAB/
SIND de 09/10/2017, publicada no DOE, edição nº 33.480 de 
17/10/2017;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos necessários na 
busca da verdade real dos fatos indispensáveis para formar sua 
convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Sindicante, de que trata a Portaria acima referida, a contar 
da data subsequente no termo fi nal do prazo originalmente 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 309322
PORTARIA DE REDES. Nº 111/2018-GAB/SIND. Belém, 07 
de maio de 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTA-
RIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 891/2018-GAB/
SIND, datado de 02/05/2018, fi rmado pela Sra. Presidente da 
Sindicância Processual, instaurada nos termos da PORTARIA Nº 
10/2018-GAB/SIND de 26/02/2018, publicada no DOE, edição 
nº 33.571 06/03/2018, prorrogada pela PORTARIA Nº 32/2018-


